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PROCURADORIA JURIDICA 

LEI N9 2.235, OE 20 OE NOVEMBRO OE 1989, 

"Dispõe sobre arborização da Cid a 

de". 

Prof 9 CELSO OE ALMEIDA LAGE,Prefeito Municipal' 

em Exercício de Cruzeiro, Estado de são Paulo,no uso de suas atri 

bu1çÕes legais, 

FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE 

SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal autoriZ_! 

do a executar um programa de arborização das vias públicas do 

Município com a utilização da árvores frutíferas de diversas esp~ 

ciea# existentes no Vi,1airo da Plantas da Municfpalidode. 

Artigo 29 - O Executivo Municipal deverá I' eg!:!_ 

lamentar,por Decreto, a forma de uxecução do programe de arbariz~ 

ção, inclusive quanto a distribuição dB espécies frutíferas por 

via pública. 

Artigo 39 - D Executivo Municipal deverá adptar 

medidas necessárias para a manutenção e desenvolvimento inicial ' 

das ârvores, por um período de, pelo menos, 2 (dois) anos, depe~ 

dando da qualidade escolhida, 

Artigo 4 9 - B Poder Público deverá também em 

preender ampla publicidade, quando da implantação do programa de 

arborização das vias públicas do Município, 

Artigo 59 - Esta Lei entrará em vigor na 

de sua publicaçio,revogadas as disposiç~es em contririo. 

data 

Cruzeiro,20 de novembro de 1989 

de Cruzeiro,em 20 

@ 
Prof9 CELSO OE ALMEIDA LAGE 

Prefeito Municipal em Exerc!cio 
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